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DELIBERAÇÃO  Nº 125, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016

Defere o uso CSE – para serviços de hotelaria: motel e hotel, em imóveis nos Corredores de Comércio e Serviços (CCS) no Município.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 
Considerando a quantidade de pedidos para serviços de hotelaria, que não raro são bastante semelhantes no seu encaminhamento para aprovação;
Considerando decisões anteriores do CMGDT favoráveis a esse tipo de estabelecimento como potencialização do turismo na nossa região, inclusive dentro do objetivo de otimizar as atividades humanas no espaço urbano do Município;
Considerando o excessivo tempo necessário desde seu requerimento à Secretaria Municipal de Urbanismo até sua análise no CMGDT, que dependem muitas vezes de serem encaixados na pauta das reuniões mensais do Conselho, em grande prejuízo aos requerentes,
Considerando, por fim, a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 04 de outubro de 2016.

DELIBERA:
Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Urbanismo de, sem submeter ao CMGDT, deferir os requerimentos para atividades classificadas como “d) Serviços de hotelaria: motel e hotel”, enquadradas como CSE – Comércio e Serviços Específicos, conforme inciso VII do Art. 60 do Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso de Solo (LC nº 215/2012), quando localizadas em Corredores de Comércio e Serviços (CCS). 
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